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o MrNrsrÉRro pÚBLrCo DE CONTAS, pero procurador de contas signatário, noexercício regurar de suas..atribriçõ"" qu" rr'r" .ãã conferidas peros artigos 127,caput, e 129, incisos ll, lll 
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coNslDERANDo o direito constitucionar fundamentar ao meio ambiente hígìdo parapresentes e futuras geraçÕes, capiturado no adigo 2is oa const¡tuição Brasireira;
..NSTDERANDO a competência comum mun¡cipar de proteger o meio ambiente ecombater a poruição em ouarquer de suas f;;ã; cuidar da saúde e promover amelhoria do saneámento båsico. nos termos do artigo 23 da constituição Brasireira;

RECOMENDAçÃo N. ZZV no17 -Mpc - RMAM

CONSIDERAN DO o déficit de saneamento
Amazonas, em especial, no tocante à falta
ecologicamente correto;

básico nos municípios do Estado do
de esgotamento sanitárÍo/doméstico

CONSIDERANDO a Lei Complementar n
3785t2012,

CONSIDERANDO a Resolução CEMA AM n.
llS^r:1ameryq a obrigatorìedaáe da instalaçào i{!n! e PGRS) nos veículos prestadores-
o omesttcos/san itá rios caminhoes I¡mpa_fossas;
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Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Coordenadoria Ambiental e de Saúde

A ciência da presente recomendação constitui em mora
atendìmento das providências apontadas poderá ensejar a
entes recomendados, sujeitando-o às consequentes
extrajudiciais cabíveis;

Fica flxado o prazo de 15 (quinze)
Recomendação.

RECOMENDA

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de São Sebastião do Uaiumã

A) Medidas para intensificar a fìscalização em caráter prioriiário:

1, do descarte do esgoto doméstico in natura nos soìos, barrancos, ruas e
águas, de modo a evitar e coibir a contaminaçáo ambiental com riscos à
saúde públ¡ca, promovendo a instaìação de fossas e tanques sépticos ou de
estaçÕes de tratamento;

2, das instalaçÕes individuais e coletivas, públicas e privadas, de tratamento
esgoto (por fossas séptrcas e filtros anaeróbìcos e estação de tratamento de
esgoto ETE);

3. dos efluentes não tratados dos grandes geradores de esgoto na agropecuária,
indústrla e comércio, tendente a orientar e promover o seu devido e adequado
tratamento, de modo a evitar a poluição dos solos, lagos, rios e águas
subterrâneas, essenciais à saúde e à quaìidade de vida da população local;

4. das empresas e pessoas que prestam serviços e caminhÕes de limpa-fossa,
de limpeza de srstemas individuais de tratamento de esgoto
doméstrco/sanitário a fim de que se licenciem junto órgão ambìental
competente (lPAA|V ou delegado local) e de que se ajustem às disposiçoes
da Resolução CEMA AM n. 27, de 15 de setembro de 2017, publicada no
Diário Oficial do Estado de 29 de setembro de 2A17.

B) Buscar junto a entidades tais como a COSAMA, Estado, União (Ministério das
Cidades), FUNASA, BNDES, AFEAM, IDAM e EMBRAPA, parcerias para
soluçÕes cooperativadas no sentido da capacitação, concepção e implementação
de estaçÕes de tratamento de esgoto doméstico no serviço públìco munìcipal
garantindo destinaçáo final adequada, paa prevenção da poluição dos solos, das
águas, proteção ambiental e bem estar e saúde da população;
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